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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 30/2008[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 183, 23 jan. 2009, p. 70-72.
Origem: Processo n. 62659-2/08 – Acórdão n. 1.835/2008 – Tribunal Pleno.
Revoga: Provimento n. 56, de 10 de maio de 2005 (Quadro Sinótico).
Revogada por: Resolução n. 33, de 9 de agosto de 2012.
Ver também:
Acórdão n. 1309/2006 – Tribunal Pleno.
Acórdão n. 328/2008 – Tribunal Pleno.
Acórdão n. 698/2008 – Tribunal Pleno.] 

Promove adequações no Quadro Sinótico dos Critérios de Análise de Atos Fixadores da Remuneração de Agentes Políticos Municipais, anexo do Provimento nº 56/2005.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais, estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com fundamento no art. 187, II, e 193, ambos do Regimento Interno, 
RESOLVE:
Art. 1º Considerando as interpretações incorporadas à jurisprudência do Tribunal de Contas no contexto dos critérios aplicáveis à análise da remuneração recebida por agentes políticos municipais e equiparados, notadamente os entendimentos adotados nos Acórdãos nº 1309/06, nº 328/08 e nº 698/08, todos do Pleno deste Tribunal.
Art. 2º Considerando a necessidade da adequação do Quadro Sinótico dos Critérios de Análise de Atos Fixadores da Remuneração de Agentes Políticos Municipais, integrante do Provimento nº 56/05, desta Corte, visando sua atualização às conclusões emanadas dos atos referidos no artigo 1º desta Instrução, resolve:
§ 1º Fica revogado o Quadro Sinótico editado em 10 maio de 2005, que integrou o Provimento nº 56/05, do Tribunal de Contas do Paraná, republicado na edição nº 02, de 10 de junho de 2005, do Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Paraná.
§ 2º Fica aprovado o Quadro Sinótico dos Critérios de Análise de Atos Fixadores da Remuneração de Agentes Políticos Municipais anexo à presente Instrução Normativa, passando a constituir o documento previsto no art. 19 do Provimento nº 56/05.
 Art. 3º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


Sala de Sessões, em 18 de dezembro de 2008.



NESTOR BAPTISTA
Presidente
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